
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO

REITOR
Airon Aparecido Silva de Melo

VICE-REITOR
Mácio Farias de Moura

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO
José Renato Correia Ferro

PRÓ-REITORA DE ENSINO E GRADUAÇÃO
Emanuelle Camila Moraes de Melo Albuquerque Lima

PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E CULTURA
Marcos Pinheiro Franque

PRÓ-REITORA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL
Joselya Claudino de Araújo Vieira

PRÓ-REITOR DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E
INOVAÇÃO

José Romualdo de Sousa Lima

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
Victor Netto Maia

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS
Valdeline Adriany Cardoso de Oliveira Melo

BOLETIM DE SERVIÇO

EDIÇÃO Nº 093 Garanhuns, 03 de dezembro de 2025



UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO
BOLETIM DE SERVIÇO

EDIÇÃO Nº 093, quarta-feira, 03 de dezembro de 2025

APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão
emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades
Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-
graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como
consequência efeitos financeiros.
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REITORIA

Portaria nº 400/2025-REIT, de 03 de dezembro de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a Decisão
nº 170/2025 do Conselho Superior Pro Tempore, resolve:

Art. 1º Conceder Licença Capacitação à servidora FABIANA MARIA DA COSTA, do
Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1066384, para o
Curso de Capacitação “Educação, Diversidade e Cidadania”, no período de 07/01/2026 a
05/02/2026, com carga horária de 130 horas. (Processo nº 23875.001160/2025-49)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 401/2025-REIT, de 03 de dezembro de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º Designar o servidor WALLACE RODRIGUES TELINO JÚNIOR, do Quadro
Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1508040, para atuar como
Substituto Eventual da diretoria do Departamento de Pós-Graduação (DPG.PRPPGI), da
Universidade Federal do Agreste de Pernambuco. (Processo nº 23875.003551/2025-06)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 402/2025-REIT, de 03 de dezembro de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a Decisão
nº 189/2025 do Conselho Superior Pro Tempore, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de atividade profissional remunerada, por parte do
servidor TIAGO BUARQUE ASSUNÇÃO DE CARVALHO, Matrícula SIAPE nº
1788516, para atuar como especialista e representante do Conselho Estadual de
Educação de Pernambuco na constituição da Comissão de Verificação das condições do
Centro de Ensino Superior de Arcoverde (CESA), na oferta do Curso Superior de
Tecnologia em Análise de Desenvolvimento de Sistemas, com dedicação total de 3 horas,
no mês de dezembro, sem prejuízo das atividades realizadas na UFAPE. (Processo n°
23875.003335/2025-52)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 403/2025-REIT, de 03 de dezembro de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no
DOU em 31/01/2024, seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e considerando a Decisão nº 185/2025 do Conselho Superior Pro
Tempore, resolve:

Art. 1º Conceder Licença Capacitação ao servidor TAILAH RICARDO
BARBOSA LINS, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula
SIAPE nº 1311472, para realizar o Curso de Capacitação “Nova Lei de Licitações”,
no período de 09/02/2026 a 27/02/2026, com carga horária de 90 horas. (Processo
nº 23875.003199/2025-09)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 404/2025-REIT, de 03 de dezembro de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no
DOU em 31/01/2024, seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e considerando a Decisão nº 180/2025 do Conselho Superior Pro
Tempore, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento, de curta duração, do servidor RAIMUNDO
BERNADINO FILHO, Matrícula SIAPE nº 1031669, no período de 24 a 27 de
novembro de 2025, para participar do Congresso Nacional de Ciência, Tecnologia e
Engenharia de Alimentos 2025 - CONALI 2025, realizado em Recife-PE. (Processo
nº 23875.002956/2025-19)

Art. 2º Esta Portaria tem efeito retroativo a 24 de novembro de 2025.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor
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PROAD

Portaria nº 032/2025-PROAD, de 02 de dezembro de 2025.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela Portaria nº 401/2024-REIT, de 24 de
outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2024, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º Designar para as funções de Gestor e Fiscal do Contrato nº 01/2024,
correspondente ao Processo nº 23875.003434/2024-53 referente à licença de uso do
software PERGAMUM, os seguintes servidores:

Nome Função Matrícula
SIAPE

CLÁUDIO GALVÃO DE
SOUZA JUNIOR Gestor de Contrato 1.496.146

RAYANNE DE ANDRADE
GONÇALVES Gestora Substituta de Contrato 1.302.974

VAMBERTO DE FREITAS
ROCHA JÚNIOR Fiscal de Contrato 2.105.473

CALHIANDRO LISANDRO
MENDES CAVALCANTE Fiscal de Contrato 1.835.235

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, em substituição a portaria
012/2024-PROAD publicada no Boletim de Serviço da UFAPE de 13/08/2024 - Página
nº 5.

JOSÉ RENATO CORREIA FERRO
Pró-reitor de Administração - PROAD

Portaria nº 033/2025-PROAD, de 03 de dezembro de 2025.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela Portaria nº 401/2024-REIT, de 24 de
outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2024, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º Designar para as funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 31/2025,
correspondente ao Processo nº 23875.002986/2024-44 referente Contratação de obra
comum de engenharia para a construção da 2ª etapa do restaurante universitário da
UFAPE, os seguintes servidores:

Nome Função Matrícula
SIAPE

VALDEMIR DA SILVA
NUNES Gestor de Contrato 1.161.171

JOELTOM SOUZA ARANHA Gestor Substituto de Contrato 1.385.592
EDUARDA MORAES DE
DEUS ARAÚJO Fiscal Técnico de Contrato 3.417.580

JOELTOM SOUZA ARANHA Fiscal Técnico de Contrato 1.385.592
RONILDO PEREIRA DA
SILVA Fiscal Técnico de Contrato 3.417.563

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RENATO CORREIA FERRO
Pró-reitor de Administração - PROAD
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Portaria nº 346/2025 - PROGEPE, de 3 de dezembro de 2025.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 403/2024-REIT, de 24 de
outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2024, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFAPE nº 23875.003128/2025-06,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR Portaria nº 321/2025 - PROGEPE, de 10 de novembro de 2025,
associada ao Processo UFAPE Nº 23875.003128/2025-06:

Onde se lê:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a)
pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, parágrafo
2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de
15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme
quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE
NÍVEL

ANTERIO
R

NÍVEL
ATUA
L

INTERSTÍ
CIO

3003143

SUZANA
LIMEIRA

DE
CASTRO

TÉCNICA DE
LABORATÓR
IO/QUÍMICA

CENLAG D 203 204 29/06/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a)
pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, parágrafo
2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de
15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, com efeitos
financeiros a partir de 29/06/2022, conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE
NÍVEL

ANTERIO
R

NÍVEL
ATUA
L

INTERSTÍ
CIO

3003143

SUZANA
LIMEIRA

DE
CASTRO

TÉCNICA DE
LABORATÓR
IO/QUÍMICA

CENLAG D 203 204 29/06/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 347/2025 - PROGEPE, de 3 de dezembro de 2025.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 403/2024-REIT,
de 24 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro
de 2024, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que
consta no Processo UFAPE nº 23875.003129/2025-42,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR Portaria nº 322/2025 - PROGEPE, de 10 de novembro de 2025,
associada ao Processo UFAPE Nº 23875.003129/2025-42:

Onde se lê:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o
art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida
Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de
setembro de 2008, conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE
NÍVEL
ANTERI

OR

NÍVEL
ATUA
L

INTERST
ÍCIO

300314
3

SUZANA
LIMEIRA

DE
CASTRO

TÉCNICA DE
LABORATÓ
RIO/QUÍMIC

A

CENLAG D 304 305 29/12/202
3

Leia-se:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o
art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida
Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de
setembro de 2008, com efeitos financeiros a partir de 29/12/2023, conforme
quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE
NÍVEL
ANTERI

OR

NÍVEL
ATUA
L

INTERST
ÍCIO

300314
3

SUZANA
LIMEIRA

DE
CASTRO

TÉCNICA
DE

LABORATÓ
RIO/QUÍMIC

A

CENLAG D 304 305 29/12/202
3

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE
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